
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO

OFÍCIO Nº 15/2025/CIS/UFG

Processo nº 23070.059753/2025-60

Goiânia, data na assinatura.

Às Pró-Reitorias, Secretarias, Unidades Acadêmicas e aos Órgãos Administrativos e Complementares da
UFG.

 

Assunto: Informa pesquisa sobre o Programa de Gestão por Desempenho realizada pela FASUBRA
Sindical.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.059753/2025-60.

Prezados,

 

a) A partir desta segunda-feira (17/11), a FASUBRA Sindical realiza uma pesquisa com
o objetivo de identificar como está a implantação do Programa nas IFE. A pesquisa foi
preparada pela equipe da CNSC da FASUBRA, e seu resultado será fundamental para
que a federação possa atualizar suas deliberações e apresentar propostas no sentido de
reduzir as disparidades na aplicação do programa nas IFE.

b) O Formulário de pesquisa pode ser acessado pelo link [URL]
https://forms.gle/29DujoCsxfELyPv38, e estará disponível para acesso e respostas por 20
(vinte) dias.

c) É fundamental que o maior número de servidores e servidoras da ativa e de
aposentados responda à pesquisa. Quanto maior for o número de respostas, melhor será
para identificação dos problemas e das necessidades da categoria. A cada sexta-feira, a
coordenação da FASUBRA publicará informes sobre o andamento do número de
respondentes.

d) A CIS/UFG reforça para todos os técnicos administrativos da UFG a necessidade de
participação da referida pesquisa, e que os resultados da mesma são de responsabilidade
da FASUBRA Sindical.

e) Sem mais, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

 
Regiane Miranda Santos

Coordenadora CIS/PCCTAE

 

Documento assinado eletronicamente por Regiane Miranda Santos, Coordenadora, em 19/11/2025, às
09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
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https://forms.gle/29DujoCsxfELyPv38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5794745 e o código CRC 4A7D4236.
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